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OFÍCIO Nº 5_ :+9 /GPEM/2025 Barra do Garças/MT, 15 de outubro de 2.025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Solicita cancelamento de Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitar que considere 

o cancelamento do Projeto de Lei nº 085, de 13 de outubro de 2.025, de autoria 

deste Poder Executivo Municipal. vez que ele foi aprovado na sessão do dia 

13/10/2025, porém estava em duplicidade com o Projeto de Lei nº 070/2025, 

também de autoria deste Executivo Municipal, que deu origem a Lei nº 5.015, de 02 

de setembro de 2.025. 

Contando com a compreensão de Vossa Excelência, apresentamos 

nossas escusas pelo transtorno. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

BLA YNNY VITOR DAMASSENA 
Secretário-Chefe de Gabinete 

Portaria nº 21.814, de 01.01.2025 
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CNPl: 03.439.239/0001-SO 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabinete I Rua carajás, nº S22, Centro 

@barradogarcas.mt.gov.br I Barra do Qarças/MT 
gabprefbg@hotmail.com i 
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"Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 
valor que menciona e dá outras providências." 1 __, ,._ {Q crr 

' -----· . .... c~,;;,le~.:<----((____, 
~ 

'---- -" ~.:· -· '"- ·~refetttrMo'~icipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no UêO de suas atribuições legais, 
especialmente na Lei 4.920/2024, e em consonância com a Lei 4.320/64, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), destinado a criar: órgãos, unidades orçamentarias, 
funções, sub funções, elementos de despesas e demais atos necessários, 
oriundos de excesso de arrecadação de forma a adequar o orçamento vigente na 
forma da Lei Orçamentaria Anual nº 4.920 de 20 de dezembro de 2024, da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças, conforme abaixo: 

LAZER 
28 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12 - EDUCAÇÃO 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 
2493 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE - 1.543.0000000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 

LAZER 

VALOR - 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais) 

28 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12-EDUCAÇÃO 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 
1287 - AQUIS DE EQUIP PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ­

ESCOLA RECURSOS DO VAAR 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE - 1.543.0000000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
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LEINº 5.0J5 DE ÜfÂr DE1.~ DE 2025. 
Projeto de Lei Nº 070/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal 

I 
"Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 
valor que menciona e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Ga;ças, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente na Lei 4.920/2024, e em consonância com a Lei 4.320/64, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra;-do 
"'-" Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais), destinado a criar: órgãos, unidade~ orçamentarias, 
funções, sub funções, elementos de despesas e demais atos necessários, 
oriundos de excesso de arrecadação de forma a adequar o orçamento vigente na 
forma da Lei Orçamentaria Anual nº 4.920 de 20 de dezembro de 2024, da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças, conforme abaixo: 

~ 

LAZER 
28 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12 - EDUCAÇÃO 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 
2493 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE - 1.543.0000000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 

LAZER 

VALOR- 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais) 

28 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12-EDUCAÇÃO 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 
1287 - AQUIS DE EQUIP PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ­

ESCOLA RECURSOS DO VAAR 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 




